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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

Estado de São Paulo 

LEI N2- 733, DE 14 DE JLU0 D~ 1 . 975 

DiapÕe sobre a aaber,;ura de um. Crédito Espe
cial, destinado a fim que especifica.-

JOS~ J.JiIANO MEN&GON, Prefei "to Municipal de Catígu.á, Co 
marca da Catiinduva, Estado de São Paulo , nos termos do artigo -
39, item II, do Decroto- Lei Complementar N.9, d~ 31 de dezem~ro 
de 1969 , Suncions e Promulga a a~gu.i~te lei, aprovada pela Cam-ª 
ra Lfu.nicipal de Catigu~, ~m sua scasao de 13 de ma.io de 1975, -
conforme R@solução N2- 27/75: -

Artigo 12- Fica aberto na ~ontadoria da Fretei tura. !'5u-
nicipal de Catigu~, um Créui.~o Especial da importância de 
~3-420,00-(quatrocantoa e vinte cruzeiros)º-

§Único - O Cr~dito ~apecial a que se refere o arti~o/ 
12 da ~resentt lei, ser' destinado ao p~gamento ue ~euitizdçao/ 
d_ 21- {vinte e um) peços da rede de esgoto da cidade • 

.Artigo 22- As despesas com a execuçio deota lei, serio 
cobertas com os recursos provenientes da an~ação parcial da 
seguinte verba orçamentária: -

VIII- SERVIÇ•OS URBANOS 

01- Secretaria de Serviços Urbanos 
3-Lim~.eza PÚblica. 

v-SPESAS D~ CAPITAL 
Investimentos 
~quipamentcs e Instalações 

4000 .. 92 

4100.92 

4130. 92 
4131. 92 Trator e carreta de colet~ de-

lixo. Dot . 213 •• . . . . . 
Artigo 32- Est*- lei entr.:u-á em. vigor 

blica.ç~o, revogadas as diapoaiçÕes em contr~ 

?ref'ei tura !ilunicipa.l de Catigu. 't 14 d 

Regis~rada no livro competente, 
por afixação no local de costume . 
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Netto 
d.J. Secretari .... 


